Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 837/2003

De 18 De  agosto De 2003

 “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR UM LOTE URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar  a Permuta de 01 (um) lote urbano, pertencente ao Município situado na  Rua sete de Setembro, Quadra 12, lote 19, Setor Cruzeiro, Campos Belos Goiás, com as seguintes dimensões: De frente 15,00 metros, do lado direito 25,00 metros, do lado esquerdo 25,00 metros e de fundos 15,00 metros, perfazendo uma área total de 375,00 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados),  por um lote urbano situado no Distrito de Pouso Alto, à Rua do Grupo s/n, com as seguintes metragens: De frente, 13,00 metros, do lado direito 36,00 metros, do lado esquerdo 36,00 metros  e de fundos com 13,00 metros, perfazendo uma área total de 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito metros quadrados), pertencente ao senhor JERONIMO EDUARDO DOS SANTOS. 

Art. 2º O terreno urbano a ser adquirido via da presente permuta, será destinado ao complemento da área da Escola Municipal Mariana Pereira Magalhães.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

               Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 18 de agosto   de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

